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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

Tomada de Preços 
 

 Nº 03/2023 
 

 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 06/2024 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

 
Primeiro Aditivo ao Contrato de Empreitada Global que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ e a Empresa M. DE MARCHI CONSTRUTORA E 
IMOBILIARIA EIRELLI, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito interno, com sede à Avenida São João, 415, inscrito no C.N.P.J. sob nº 75.483.230/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade Civil R.G. nº 8.289.037-8/SSP-PR e inscrito no C.P.F. sob nº  049.470.479-
92. 

 
CONTRATADA: M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EIRELI, com sede à Rua Santa 
Catarina, na cidade de Colorado, Estado do Paraná, CNPJ nº 13.673.687/0001-78, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Diretora MARLA DE MARCHI, residente e 
domiciliado na cidade de Colorado- Estado do Paraná, portador do CIC/MF nº053.307.129-12.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS TABELA 1, 2 e 3 
 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
execução da obra de reforma e revitalização da Praça Pioneiro Primo Rossato, conforme planilhas 
de serviços, projetos e memorial descritivo; nos termos da carta proposta e demais documentos 
integrantes da Tomada de Preços nº 05/2023, que fazem parte integrante do presente instrumento. 
 
Parágrafo Único: Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de 
licitação, especificações e/ou memoriais, proposta da proponente vencedora, planilha de serviços, 
cronograma físico-financeiro, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie, BEM COMO 
O PRESENTE ADITIVO DE ACRESCIMO  DE VALOR ,SUPRESSÃO CONFORME PLANILHAS: 
TABELA 1 

Nº OPERAÇÃO Nº 
SICONV 

PROPONENTE / 
TOMADOR 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

0 0 MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ 

REVITALIZAÇÃO PRAÇA PIONEIRO PRIMO 
ROSSATO         

LOCALIDADE SINAPI   DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF   
REFERENCIA 07/2023   REVITALIZAÇÃO PRAÇA 

PIONEIRO PRIMO ROSSATO 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

        

 
 

Página 2 de 6 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
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Tomada de Preços 
 

 Nº 03/2023 
 

ITEM FONTE COD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT
I DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(COM BDI) 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL(R$) 

SUPRESSÃO  

1.6.0.4. SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2  298,98  R$      
69,94  

 R$         
20.910,66  

1.11.0.
1 

COMPOSIÇÃ
O COMP 11 

ASSENTAMENTO SOBRE 
ARGAMASSA DE PISO 
TÁTIL DE CONCRETO 
VERMELHO, ALERTA 
*40X40*CM 

UND 8  R$      
45,41  

 R$               
363,28  

1.11.0.
2 

COMPOSIÇÃ
O COMP 12 

ASSENTAMENTO SOBRE 
ARGAMASSA DE PISO 
PODOTÁTIL DE 
CONCRETO - DIRECIONAL 
E ALERTA *20X20*CM 

M2  50,21  R$    
119,22  

 R$           
5.986,04  

               R$                        
-    

      TOTAL ADITIVO DE SUPRESSÃO  R$         
27.259,98  

  
ACRÉCIMO 

1.16.0.
1 SINAPI 92400 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 10 CM. 
AF_10/2022 

M2  298,98  R$    
119,26  

 R$         
35.656,59  

1.16.0.
2 SINAPI 104434 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, ALERTA 
COLORIDO, RETANGULAR 
DE 20 X 10 X CM, 
ESPESSURA 6 CM. 

M2  1,28 126,71  R$               
162,19  

1.16.0.
3 SINAPI 104434 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO 
DIRECIONAL COLORIDO, 
RETANGULAR DE 20 X 10 
X CM, ESPESSURA 6 CM. 

M2  103,60 126,71  R$         
13.127,63  

1.16.0.
4 SINAPI 104434 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, ALERTA 
COLORIDO, RETANGULAR 
DE 20 X 10 X CM, 
ESPESSURA 6 CM. 

M2  3,84 126,71  R$               
486,58  
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1.16.0.
5 SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2  230,74  R$    
123,32  

 R$         
28.455,58  

1.16.0.
6 SINAPI 92400 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 10 CM. 
AF_10/2022 

M2  298,98  R$         11,92   R$           
3.563,84  

1.16.0.
7 SINAPI 370 

AREIA MÉDIA/GROSSA, 
LAVADA, PARA 
ARGAMASSA/CONCRETO - 
FRETE COM ENTREGA EM UM 
RAIO DE 50 KM - M3 

M2  55  R$      111,81   R$           
6.149,39  

1.16.0.
8 SINAPI 4741 EMBASAMENTO DE MATERIAL 

GRANULAR - PO DE PEDRA M2  80  R$      167,71   R$         
13.416,84  

1.16.0.
9 

COMPOSIÇÃ
O COMP 1 

PLACA DE SINALIZAÇÃO 
PROVISÓRIA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA, (Devagar homens 
trabalhando, obras a ....m, fim 
das obras, ....),  COM POSTE 
MADEIRA,  ALTURA 3M, 
FIXADO EM BLOCO DE 
CONCRETO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2  11,46  R$      577,50   R$           
6.618,15  

               R$                        
-    

      TOTAL ADITIVO DE ACRÉCIMO 
 

107.636,8
0  

  

      TOTAL A ADITIVAR   R$         
80.376,82  

   
     

        

   SUPRESSÃO   R$                                   27.259,98  
     

   ACRESCIMO  R$                                 107.636,80  
     

   TOTAL A ADITIVAR   R$                                   80.376,82  
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Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

DESCRIÇÃO DO LOTE
REVITALIZAÇÃO PRAÇA PIONEIRO PRIMO ROSSATO

ITEM FONTE COD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTI 
DADE

PREÇO 
UNITÁRIO 
(COM BDI) 

PREÇO 
TOTAL(R$)

1.9.0.
3

COMPOSIÇÃ
O COMP 16

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO EPDM EMBORRACHADO 
E=16MM M2 210,45 246,86R$      R$    51.951,69 

 R$                    -   

 R$    51.951,69 

1.16.0
.1

COMPOSIÇÃ
O COMP 2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO MONOLÍTICO 
EMBORRACHADO BR2CAM04-1223 E= 4 CM M2 210,45 633,57R$      R$  133.335,99 

 R$                    -   

 R$  133.335,99 

 R$    81.384,30 

SUPRESSÃO 
ACRÉCIMO

TOTAL A ADITIVAR 81.384,30R$                                 

TOTAL ADITIVO DE ACRÉCIMO

TOTAL A ADITIVAR 

51.951,69R$                                 
133.335,99R$                              

ACRÉCIMO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 REVITALIZAÇÃO PRAÇA PIONEIRO PRIMO 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
REFERENCIA 07/2023 SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

SUPRESSÃO 

TOTAL ADITIVO DE SUPRESSÃO

Nº SICONVPROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

DESCRIÇÃO DO LOTE
REVITALIZAÇÃO PRAÇA PIONEIRO PRIMO ROSSATO

ITEM FONTE COD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTI 
DADE

PREÇO 
UNITÁRIO 
(COM BDI) 

PREÇO 
TOTAL(R$)

1.5.0.2
REEQUILÍBRI

O REEQ.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM UM 2307,48 55,05R$        R$  127.035,94 

 R$                    -   

 R$  127.035,94 

 R$  127.035,94 

TOTAL A ADITIVAR 127.035,94R$                              

TOTAL A ADITIVAR 

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 REVITALIZAÇÃO PRAÇA PIONEIRO PRIMO 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
REFERENCIA 07/2023 SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

SUPRESSÃO 

TOTAL ADITIVO DE SUPRESSÃO
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   CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ADITIVO (ACRESCIMO)TABELA 1 
 

O VALOR DE ACRESCIMO SERÁ NA ORDEM DE R$ 107.636,80 (CENTOS E SETE MIL 
SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA SUPRESSÃO tabela 1  
 
O VALOR A SER SUPREMENTADO SERÁ NA ORDEM DE R$ 27.359,98 (VINTE E SETE MIL 
TREZENTOS E CINQUNETA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS 
 
CLÁUSULA QUARTA- VALOR A ADITIVAR tabela 1 
 
O VALOR TOTAL A SER ADITIVO SERÁ NA ORDEM DE R$ 80.376,83 (OITENTA MIL TREZENTOS 
E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS) 
 
CLAUSULA QUINTA-DO VALOR DO ADITIVO (ACRESCIM0) TABELA 2 
 
O VALOR DE ACRESCIMO SERÁ NA ORDEM DE R$ 133.335,99 (CENTO E TRINTA E TRES MIL 
TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DA SUPRESSÃO tabela 2 
  
O VALOR A SER SUPREMENTADO SERÁ NA ORDEM DE R$ 51.951,69 (CINQUENTA E UM MIL 
NOVECENTOS E CINQUNETA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- VALOR A ADITIVAR tabela 2 
 
O VALOR TOTAL A SER ADITIVO SERÁ NA ORDEM DE R$ 81.384,30 (OITENTA E UM MIL 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
 
CLÁUSULA OITAVA- VALOR  A ADITIVAR (ACRESCIMO) TABELA 3 
 
O VALOR TOTAL A SER ADITIVO SERÁ NA ORDEM DE R$ 127.035,94 (CENTOS E VINTE E SETE 
MIL TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 
CLÁUSULA NONA-TOTAL A ADITIVAR SOMATORIA DOS ACRESCIMOS 
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O VALOR TOTAL DESSE ADITIVO SERÁ ACRESCIDO NA ORDEM DE R$ 288.797,06 
(DUZENTOS E OITENTA SE OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SEIS 
CENTAVOS) 
 
 
 
 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO ADITIVO 
Os recursos financeiros necessários para os pagamentos resultantes da presente contratação 
correrão por conta dos recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.196.4490.51 501 594/2023 Reforma e Readequação da Praça Pioneiro Primo Rossato 
1.196.4490.51 000 593/2023 Reforma e Readequação da Praça Pioneiro Primo Rossato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes 

contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 
 

SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR, 8 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA 
 
 

 
Testemunhas:  

M DE MARCHI 
CONSTRUTORA E 
IMOBILIARIA 
LTDA:13673687000178

Assinado de forma digital por M DE 
MARCHI CONSTRUTORA E 
IMOBILIARIA 
LTDA:13673687000178 
Dados: 2024.08.12 14:40:53 -03'00'

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.08.13 08:58:48 
-03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO  
 

REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2024 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI 

CNPJ DO CONTRATADO 08.170.365/0001-76 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL ETANOL E DIESEL S500 PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICIPIO, SOB 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

DATA DO CONTRATO 13/08/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 59.070,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E SETENTA 

REAIS).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 061/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 0129/2024 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 011/2024 
 

CONTRATO Nº 0128/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 01.095.164/0001-02 
VALOR DO CONTRATO R$ 8.160,00 (OITO MIL, CENTO E SESSENTA 

REAIS) 

DATA DO CONTRATO 13/08/2024 A 13/08/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MERENDA 
ESCOLAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO 
RECURSO DO FNDE E OUTROS, PARA 
ATENDIMENTO AS ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0128/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 011/2024 
 

CONTRATO Nº 0127/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
CNPJ DO CONTRATADO 55.187.334/0001-08 
VALOR DO CONTRATO R$ 90.432,40 (NOVENTA MIL, QUATROCENTOS 

E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 13/08/2024 A 13/08/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MERENDA 
ESCOLAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO 
RECURSO DO FNDE E OUTROS, PARA 
ATENDIMENTO AS ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0127/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  – Nº 32/2024 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na 
seguinte forma: MAIOR DESCONTO POR LOTE 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
ABERTURA: 29 agosto  de  2024 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: https://comprasbr.com.br/ 
 
Querência do Norte-PR, 12 de agosto de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ILG COMERCIAL LTDA – CNPJ 20.657.155/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 62.639,12(Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Nove Reais e
Doze Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

     MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/202024. 

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, torna público que às 09 horas 
do dia 26, na plataforma UASG 987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE/PR  - www.comprasgovernamentais.gov.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE VALOR TOTAL PRAZO 

01 Caminhão Caçamba 
Basculante 6x4 01 R$ 735.287,83 180 dias 

02 Pá Carregadeira 01 R$ 738.851,25 180 dias 

03 Varredora e coletora 
mecânica rebocável  01 R$ 119.333,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Querência do Norte e na plataforma UASG 987797 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR  - 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma. 
 
Querência do Norte - PR, 12 de agosto de 2024. 
      

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 011/2024 
 

CONTRATO Nº 0126/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANTONIO CARLOS DO SANTOS TEIXEIRA 

MERCEARIA ME 
CNPJ DO CONTRATADO 81.192.858/0001-05 
VALOR DO CONTRATO R$ 82.871,40 (OITENTA E DOIS MIL, 

OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 13/08/2024 A 13/08/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MERENDA 
ESCOLAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO 
RECURSO DO FNDE E OUTROS, PARA 
ATENDIMENTO AS ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0126/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-FRXNLCPZZNGBTJ-1 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 13/08/2024 08:27:50 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 42/2024

Processo Administrativo: 101/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 42/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
32166 - FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA AWADA CLINICA MEDICA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  ENDOCRINOLOGIA/
METABOLOGIA

SERVIÇO  1 R$79.200,00 R$79.200,00

Total do Fornecedor: R$79.200,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de agosto de 2024.
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

ADENDO Nº I – ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT’S 
DE ENXOVAL DE BEBÊ, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica acrescido no Termo de 
Referência, Capítulo 8, subcapitulo 8.32, compreendendo: 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da 
Lei nº 14.133/21) 

 
Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21) 
 

8.32.  Para as licitantes que cotarem os Lote 01 itens 11 e 15, respectivamente, deverão 
obrigatoriedade da apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 
para Correlatos e Cosméticos, emitido pela Anvisa. 

 
Fica Retificado os subcapítulos de 8.33 ao 8.43. 
 
Fica ratificado o objeto do Edtal. 

 
 O conteúdo fica incorporado ao Termo de Referência do Edital em Epigrafe, prorrogando a data de 
recebimento das Propostas para  21/08/2024 às 08hs30; Início da Sessão de Disputa/lances de preços 
21/08/2024 às 09hs00min. 

Fica Ratificado os demais termos da Dispensa de Licitação. 

Diamante do Norte - Pr., 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

ADENDO Nº I – ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT’S 
DE ENXOVAL DE BEBÊ, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica acrescido no Termo de 
Referência, Capítulo 8, subcapitulo 8.32, compreendendo: 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da 
Lei nº 14.133/21) 

 
Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21) 
 

8.32.  Para as licitantes que cotarem os Lote 01 itens 11 e 15, respectivamente, deverão 
obrigatoriedade da apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 
para Correlatos e Cosméticos, emitido pela Anvisa. 

 
Fica Retificado os subcapítulos de 8.33 ao 8.43. 
 
Fica ratificado o objeto do Edtal. 

 
 O conteúdo fica incorporado ao Termo de Referência do Edital em Epigrafe, prorrogando a data de 
recebimento das Propostas para  21/08/2024 às 08hs30; Início da Sessão de Disputa/lances de preços 
21/08/2024 às 09hs00min. 

Fica Ratificado os demais termos da Dispensa de Licitação. 

Diamante do Norte - Pr., 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 

 1

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2024 – ID 2724/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede à 
Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - 
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.322.844/0001-88, com sede à Rua 434, 1603, Casa 01, 
Morretes, Itapema/SC, CEP: 88220-000 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
pelo Sr. RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, portador da cédula de RG nº 8070538262 e CPF 
nº 957.968.000-00 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para o setor da saúde bucal conforme resolução SESA nº 
860/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 12 de agosto de 2024. 

Edição - 19.598publicação legal
11Paranavaí, quarta-feira, 14 de agosto de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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DECRETO MUNICIPAL N.º 537, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

Súmula: Altera a composição da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR e dá outras providências. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de otimizar os processos de contratação no âmbito do Município, 

garantindo maior celeridade e eficiência administrativa; 

Considerando que, embora a regulamentação da Dispensa de Licitação na forma eletrônica, de que 

trata o Decreto Municipal n.º 277 de 16 de novembro de 2022, tenha contribuído para a modernização e agilidade 

nos procedimentos, a crescente demanda de processos tem sobrecarregado as pautas administrativas; 

Considerando a importância de oferecer alternativas que permitam a gestão adequada dos recursos e a 

continuidade dos serviços públicos essenciais sem prejuízo aos prazos e à legalidade dos atos administrativos; 

Considerando a conveniência de regulamentar a utilização da forma física para a realização das 

dispensas, a fim de desafogar os processos de contratações e garantir a eficiência e a economicidade dos 

procedimentos administrativos; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o disposto na Lei 14.133 de 2021 no que 

tange as dispensas de licitação em sua forma física, no âmbito da Município de Santo Antônio do Caiuá/PR. 

Art. 2º Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a Administração Municipal 

adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, 

no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto 

no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 
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IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 

termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de 

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o 

fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma 

da lei. 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 

artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela 

homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

§ 6º Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento próprio. 

§ 7º Os valores mencionados neste Decreto serão atualizados em conformidade com os atos editados 

pela União, sem a necessidade de editar ato próprio pelo Município. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 3º O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, nos termos do regulamento próprio; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, somente será exigida a 

previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil. 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 

§ 3º No caso de contratação direta de bens de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II e § 3º 

e 74 da Lei 14133/2021, em que ocorra a baixa complexidade da contratação, a imediata entrega do bem ou 

utilização de minutas de instrumentos de contrato ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico, não é necessária a análise jurídica pelo órgão de assessoramento. 

Art. 4º O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações para a realização do 

procedimento de contratação, objetivando o recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 3º, 

observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, respeitado o 

horário comercial. 
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VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de preços, sendo 

facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo. 

§ 1º O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 

contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na imprensa oficial do Município. 

§ 2º Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor previsto no 

artigo 2º, incisos I e II deste Decreto Municipal, fica facultando a Administração Pública a publicação do edital 

de que trata o “caput” ou a realização de estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta mais 

vantajosa. 

Art. 5º O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será disponibilizado 

sua integra no site oficial do órgão. 

Art. 6º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 7º Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão 

licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida 

dentro do prazo máximo fixado no edital. 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Art. 8º Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a 

verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação. 

 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
GABINETE DO PREFEITO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

Página 5 de 7 

Art. 9º Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste Decreto Municipal, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 9º. 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta, 

adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os documentos de habilitação deverão ser enviados via email ou protocolado no setor de licitação 

até a data e horário previstos no edital. 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida 

das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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Art. 9º Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste Decreto Municipal, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 9º. 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta, 

adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os documentos de habilitação deverão ser enviados via email ou protocolado no setor de licitação 

até a data e horário previstos no edital. 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de 

até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida 

das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação 

no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas, no qual, será concedido prazo para envio da documentação, conforme 

estipulado em edital. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 

rescisão do instrumento contratual. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas e 

documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 19. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 

contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato. 

Art. 20. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-feira, 13 de agosto 

de 2024. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 0113/2024 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade Municipal”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0621/2017, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Paternidade 
Municipal, para o servidor efetivo Senhor JOSSIMAR MARINHO LEITE, matrícula Nº 351, 
no período de 11 de agosto de 2024 à 20 de agosto de 2024, em conformidade com a 
Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno 
às atividades funcionais em 21 de agosto de 2024. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

1 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº  
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº 57/2024 
CONTRATO Nº. 205/2024  

VENCIMENTO: 13/02/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 55.824.534 NICOLY DA PAIXÃO DOS SANTOS SILVA inscrita no CNPJ sob nº 
55.824.534/0001-24, com sede na Rua Guaporé, 10, sn- CEP: 87930000 - bairro: centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por Sra. Nicoly da Paixão dos Santos Silva, brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o 
presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que 
enunciam a seguir: 
- DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, descontaminação 
conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na função por ela credenciada e no termo de referência, partes 
integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem. 

      LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, conforme Chamada Pública nº 001/2024 
para o credenciamento de Microempreendedor Individual  MEI, para 
contratação de prestação de serviço de conservação predial, limpeza, 
higiene desinfecção, descontaminação  para atender as demandas e suprir 
as necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Querência do 
Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76 

     TOTAL: 9.005,76 
- DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com eficácia legal após a 
publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 
.- DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que corresponde 
a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais 
e setenta e seis centavos). 
Parágrafo único 
 - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente 
contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR, 13 de agosto de 2024. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 Nicoly da Paixão dos Santos Silva  

contratada 
 
Testemunhas: 
 
________________________                      __________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 18/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 52.252.126 RENATA GONCALVES, CNPJ sob o 
nº 52.252.126/0001-57, com sede na Rua OTTMAR SCHIMDT, 294 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, 
Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa RENATA 
GONÇALVES, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________________ 

RENATA GONÇALVES    
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOVA MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 41.365.113/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 12.312,00(Doze Mil, Trezentos e Doze Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JT MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 51.892.897/0001-46
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 3.360,00(Três Mil, Trezentos e Sessenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2024 
b) Licitação Nrº             :            29/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/08/2024 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de equipamentos para o setor da saúde bucal conforme resolução 

SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Diamante do Norte – Pr, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 

 
07.004.10.301.0010.1.064. - Resolução Sesa nº 860/2022 - Aquisição de Equipamentos (Saúde da Família e Saúde Bucal) 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA - 
CNPJ/CPF: 54.322.844/0001-88 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima 
de 42 litros. Controle totalmente Automático que 
deve ser realizado através de microcontrolador 
Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 
minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. 
Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 
Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro 
de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 
Válvula de Segurança: construída em latão. 
Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia 
de 03 anos de garantia revestida externamente com 
material isolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. O adicionamento da água 
na câmara interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo deverá ser 
automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em borracha de silicone 
resistente a altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de encosto que 

Alt Unid  
 

3 R$ 6.500,00 R$ 19.500,00 
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proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel 
cromo, blindada em cabo de aço inoxidável 
Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve 
possuir chave on/off, manômetro display e teclas de 
controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura 
exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema 
Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 
válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de 
segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água. Construída 
com base nas Normas ASME e ABNT, atender a 
Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 
44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: 
cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências 
mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de 
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. 
Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e 
tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema 
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de 
bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 
Válvula de Segurança: construída em latão. 
Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia 
de 03 anos de garantia revestida externamente com 
material isolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. O adicionamento da água 
na câmara interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo deverá ser 
automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em borracha de silicone 
resistente a altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 
funcionamento do equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma robusta e dotada 
internamente com um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel 
cromo, blindada em cabo de aço inoxidável 
Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática, externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve 
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possuir chave on/off, manômetro display e teclas de 
controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura 
exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema 
Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 
válvula de alívio, fusível 

Valor Total Homologado R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) 
 
    g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ/CPF: 38.259.748/0001-86 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Caneta de alta rotação com cabo invertido no 
mesmo sentido da cabeça, aumentando a 
visibilidade do operador durante o procedimento 
cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. Alto 
torque, confeccionada em alumínio anodizado, o 
que possibilita leveza e excelente acabamento 
superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com 
linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema 
de rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação 
(rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca broca). 
Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. 
Consumo de água (ml/min) 42. Nivel sonoro 
(dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em 
todo Estado do Paraná. 

Ddente
med 

Unid. 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

3-1 Contra ÂNGULO Contra Ângulo Intra MX 
com refrigeração externa ao corpo, acoplável ao 
micro motor com sistema intra onde o torque e a 
rotação são transmitidos à broca através de um 
conjunto de eixos e engrenagens com rotação de 
transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, 
giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 
20° graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, 
trava da broca por lâmina de aço deslocável 
lateralmente em ângulo com encaixe para adaptar-
se ao canal da broca, tamanho co Especificações: 
Spray: Com spray externo ao corpo, Conexão: 
INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com 
reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de ar: 
65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 
1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 
dbs. Registro ANVISA  e assistência técnica em 
todo Estado do Paraná. Registro ANVISA. 
 

Dentem
ed 

Unid. 9 R$ 350,00 R$ 3.150,00 

3-1 MICROMOTOR Micro Motor Intra com 
refrigeração; spray externo através de mangueira 
siliconizada. Confeccionado em alumínio 
anodizado, o que possibilita leveza e excelente 
acabamento superficial, facilitando a assepsia e 
desinfecção. Sistema intra de encaixe rápido, 
permitindo o giro de 360° das peças acopladas. 
Conexão tipo borden (universal 2 furos); velocidade 

Dentem
ed 

Unid. 6 R$ 360,00 R$ 2.160,00 
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(rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel 
giratório acoplado ao corpo que permite a reversão 
da rotação, baixo nível de ruído; autoclavável até 
135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: 
Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão: 
INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com 
reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de 
ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de 
velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 
Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA  e assistência 
técnica em todo Estado. Registro ANVISA. 
 

Valor Total Homologado R$ 8.810,00(Oito mil, oitocentos e dez reais)  
 

Diamante do Norte, 08 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Edição - 19.598publicação legal
12 Paranavaí, quarta-feira, 14 de agosto de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI – CNPJ
13.485.130/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 19.200,20(Dezenove Mil e Duzentos Reais e Vinte Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edição - 19.598publicação legal
13Paranavaí, quarta-feira, 14 de agosto de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2024 – ID 2725/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede à Rua 
José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
38.259.748/0001-86, com sede à Rua Cipriano de Carvalho, 195, Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30570-020 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. ANTÔNIO TADEU 
PENIDO SILVA JÚNIOR, portador da cédula de RG nº 11611868 SSP/MG e CPF nº 063.640.696-22. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para o setor da saúde bucal conforme resolução SESA nº 
860/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do 
Norte – Pr 
 
VALOR TOTAL: R$ 8.810,00(Oito mil, oitocentos e dez reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 12 de agosto de 2024. 
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             DECRETO Nº. 5.633 - Republicado                                                                                  
  De: 18 de julho de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.770 DE 16 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

 DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$843.372,53(oitocentos e 
quarenta e três mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos) 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 501.04.09.00.00(3501) Receitas de Alienações de Ativos - Recursos Livres 18.956,21 
Fonte 100504.99.99.00.00(504) Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
 

170.000,00 
Fonte 100504.99.99.00.00(3504) Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
144.870,52 

Fonte 100511.01.07.00.00(3511) Taxas – Prestações de Serviços 20.967,72 
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 
 

80.000,00 

Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
408.578,08 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 843.372,53 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 

decreto far-se-á mediante cancelamentos, Superávit Financeiro e Excesso de 
Arrecadação das seguintes fontes: 
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CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. Urbanismo  
04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praça Pública e 

Demais Equipamentos 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 
 

80.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 80.000,00 
 
 

          SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte 501.04.09.00.00(3501) Receitas de Alienações de Ativos - Recursos 

Livres 
 

18.956,21 
Fonte 100511.01.07.00.00(3511) Taxas – Prestações de Serviços 20.967,72 
Fonte 100504.99.99.00.00(3504) Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
144.870,52 

Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
408.578,08 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 593.372,53 

 
 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00- Cota-Parte 
do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Fonte: 100504.99.99.00.00 – Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias. 

170.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 170.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 843.372,53 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 de julho de 
2024. 
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STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ(PR) 
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 67/2024. ID – 2.728/2024. 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

 
DOCUMENTO: - TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CONCEDENTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ N.º 76.972.082/0001-06 
PROPONENTE: - ANDERSON ISSAMU SHIGUEHARA, inscrito no CPF sob o nº 016.xxx.xxx-xx 
OBJETO:- CREDENCIMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MOTORISTA, CATEGORIA “C”, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte/PR. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 54.412,80(Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e 
oitenta centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma de Repasse. 
PRAZO DE EXECUSÃO E VIGENCIA: - O presente Termo de Credenciamento terá execução e 
vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, e encerrar-se-á no dia 12 de agosto de 
2025. 
 

Diamante do Norte - PR, 12 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 66/2024. ID – 2.727/2024. 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

 
DOCUMENTO: - TERMO DE CREDENCIAMENTO 
CONCEDENTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ N.º 76.972.082/0001-06 
PROPONENTE: - MARCELO FERNANDES TRAVAGIM, inscrito no CPF sob o nº 067.xxx.xxx-30 
OBJETO:- CREDENCIMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MOTORISTA, CATEGORIA “C”, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte/PR. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 54.412,80(Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e 
oitenta centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma de Repasse. 
PRAZO DE EXECUSÃO E VIGENCIA: - O presente Termo de Credenciamento terá execução e 
vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, e encerrar-se-á no dia 12 de agosto de 
2025. 
 

Diamante do Norte - PR, 12 de agosto de 2024. 
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  DECRETO Nº. 5.650                                                                                  
  De: 12 de agosto de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.764 DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor total de até R$35.000,00(trinta e cinco mil      
 reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.180 Reequipamento do Centro de Educação Infantil – 

Menino Jesus - CRECHE 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT 
35.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 35.000,00 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-
se-á mediante  excesso de arrecadação da seguinte fonte: 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(58) -  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO 
FUNDEB 

 
 

35.000,00 
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TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  35.000,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 35.000,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de agosto de 
2024. 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             

PREFEITO  
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA
SEREM DISTRIBUÍDOS GRATUITAMENTE A POPULAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS – REMUME.

Fornecedor : CIRURGICA OESTE LTDA - 52.141.816/0001-39

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 800,000 AMPOLA FARMACE HOSP R$ 0,800 R$ 640,000 R$ 1,410 R$
1.128,000

43,262 R$ 0,610

Descrição: -ACIDO ASCORBICO 100MG/ML AMP 5MLACIDO ASCORBICO 100MG/ML AMP 5ML

21 500,000 Bisnaga HIPOLABOR HOSP R$ 2,800 R$
1.400,000

R$ 4,100 R$
2.050,000

31,707 R$ 1,300

Descrição: Cetoconazol - 20mg - Creme 30g BR308736Cetoconazol - 20mg - Creme 30g BR308736

90 500,000 UNIDADE GEOLAB HOSP R$ 16,480 R$
8.240,000

R$
16,490

R$
8.245,000

0,060 R$ 0,009

Descrição: Tioconazol 20mg/g + tinidazol 30 mg/g bisnaga contendo 35 gTioconazol 20mg/g + tinidazol 30 mg/g bisnaga contendo 35 g com 7 aplicadores
ginecologicos caixa com 1 und - BR0276867

98 5.000,000 COMPRIMIDO GEOLAB HOSP R$ 0,070 R$ 350,000 R$ 0,070 R$
350,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Clonazepam - 0,5 mg BR270118Clonazepam - 0,5 mg BR270118

Subtotal Adjudicado R$ 10.630,000 Subtotal Orçado: R$
11.773,000

9,7086
%

R$
1.143,000

Fornecedor : NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - 06.974.929/0001-06

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 200,000 AMPOLA Hipolabor Hipolabor R$ 4,470 R$ 894,000 R$
4,840

R$
968,000

7,644 R$ 0,370

Descrição: Acido tranexÃ¢mico 250/5ml ampola de 5 mg uso intramuscular -Acido tranexÃ¢mico 250/5ml ampola de 5 mg uso intramuscular - BR0327566

5 100,000 AMPOLA Hypofarma Hypofarma R$ 1,170 R$ 117,000 R$
2,040

R$
204,000

42,647 R$ 0,870

Subtotal Adjudicado R$ 31.297,000 Subtotal Orçado: R$
85.453,000

63,3751
%

R$
54.156,000

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Adrenalina 1mg/ml injetavel, ampola - BR0268255Adrenalina 1mg/ml injetavel, ampola - BR0268255

29 10.000,000 COMPRIMIDO Imec Imec R$ 0,140 R$
1.400,000

R$
0,850

R$
8.500,000

83,529 R$ 0,710

Descrição: COLECALCIFEROL, CONCENTRACAO: 2.000UI - BR0442729COLECALCIFEROL, CONCENTRACAO: 2.000UI - BR0442729

30 10.000,000 COMPRIMIDO Biolab Biolab R$ 0,300 R$
3.000,000

R$
2,100

R$
21.000,000

85,714 R$ 1,800

Descrição: Colecalciferal 7.000UI comprimido - BR0430434Colecalciferal 7.000UI comprimido - BR0430434

31 10.000,000 COMPRIMIDO Biolab Biolab R$ 0,950 R$
9.500,000

R$
3,350

R$
33.500,000

71,641 R$ 2,400

Descrição: COLECALCIFEROL, CONCENTRACAO: 50.000UI - BR0431098COLECALCIFEROL, CONCENTRACAO: 50.000UI - BR0431098

37 500,000 FRASCO Farmace Farmace R$ 3,000 R$
1.500,000

R$
4,270

R$
2.135,000

29,742 R$ 1,270

Descrição: Dexametasona 0,5 mg /5ml 120ml xarope - BR0268243Dexametasona 0,5 mg /5ml 120ml xarope - BR0268243

45 400,000 FRASCO Germed Germed R$ 6,580 R$
2.632,000

R$
6,590

R$
2.636,000

0,151 R$ 0,009

Descrição: Dipirona 50 mg/ml 100 ml + med sabor framboesa frasco 100 mDipirona 50 mg/ml 100 ml + med sabor framboesa frasco 100 m - BR0267206

51 1.000,000 COMPRIMIDO Novaquimica Novaquimica R$ 0,650 R$ 650,000 R$
3,100

R$
3.100,000

79,032 R$ 2,450

Descrição: Fexofenadina 120 comprimido - BR0270798Fexofenadina 120 comprimido - BR0270798

53 500,000 FRASCO JP JP R$ 5,760 R$
2.880,000

R$
7,530

R$
3.765,000

23,505 R$ 1,770

Descrição: Fosfato de sodio monobasico monoidratado160mg/ml + fosfato dFosfato de sodio monobasico monoidratado160mg/ml + fosfato de sodio dibasico
heptaidratado 60 mg/ml frasco de 130ml. - BR0267328

54 600,000 AMPOLA Samtec Samtec R$ 0,470 R$ 282,000 R$
0,510

R$
306,000

7,843 R$ 0,040

Descrição: Glicose, Concentracao: 25%, indicacao: solucao injetavel - BR0267540Glicose, Concentracao: 25%, indicacao: solucao injetavel - BR0267540

61 500,000 FRASCO/
AMPOLA

Fresenius Fresenius R$ 8,200 R$
4.100,000

R$
9,130

R$
4.565,000

10,186 R$ 0,930

Descrição: Manitol 20% solucao inj frasco de 250ml - BR0299675Manitol 20% solucao inj frasco de 250ml - BR0299675

70 600,000 AMPOLA Hypofarma Hypofarma R$ 1,450 R$ 870,000 R$
1,630

R$
978,000

11,042 R$ 0,180

Descrição: Ondansetrona clor., dosagem: 2mg/ml, indicacao: injetavel, ampola 2ml - BR0268504Ondansetrona clor., dosagem: 2mg/ml, indicacao: injetavel,
ampola 2ml - BR0268504

86 2.000,000 COMPRIMIDO Pharlab Pharlab R$ 1,160 R$
2.320,000

R$
1,210

R$
2.420,000

4,132 R$ 0,050

Descrição: Secnidazol - 1g BR268299Secnidazol - 1g BR268299

88 800,000 FRASCO Natulab Natulab R$ 1,440 R$
1.152,000

R$
1,720

R$
1.376,000

16,279 R$ 0,280

Subtotal Adjudicado R$ 31.297,000 Subtotal Orçado: R$
85.453,000

63,3751
%

R$
54.156,000

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Simeticona 75 mg gotas frasco 10,00 ml - BR0412965Simeticona 75 mg gotas frasco 10,00 ml - BR0412965

Subtotal Adjudicado R$ 31.297,000 Subtotal Orçado: R$
85.453,000

63,3751
%

R$
54.156,000

Fornecedor : A.D. DAMINELLI LTDA - 10.749.758/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

3 400,000 FRASCO TROL /
DERMATROL

81196230001 R$ 5,230 R$
2.092,000

R$
8,620

R$
3.448,000

39,327 R$ 3,390

Descrição: Acidos graxos essenciais (com vit A e E; acido linoleico)Acidos graxos essenciais (com vit A e E; acido linoleico) locao oleosa frasco com 200 ml -
BR0348002

26 10.000,000 COMPRIMIDO CIMED /
GENÉRICO

1438101740083 R$ 0,090 R$ 900,000 R$
0,220

R$
2.200,000

59,090 R$ 0,130

Descrição: Ciclobenzaprina 10 mg comprimido - BR0282313Ciclobenzaprina 10 mg comprimido - BR0282313

44 30.000,000 COMPRIMIDO GLOBO /
DIOHESP

1053502080023 R$ 0,548 R$
16.440,000

R$
0,660

R$
19.800,000

16,969 R$ 0,112

Descrição: Diosmina/ hesperidina 450/50 mg comprimido - BR0273818Diosmina/ hesperidina 450/50 mg comprimido - BR0273818

78 500,000 FRASCO NATULAB /
RIFOTRAT

1384100220059 R$ 4,480 R$
2.240,000

R$
9,990

R$
4.995,000

55,155 R$ 5,510

Descrição: Rifamicina spray 1% 10 mg/ml frasco 20 ml - BR0271140Rifamicina spray 1% 10 mg/ml frasco 20 ml - BR0271140

87 10.000,000 COMPRIMIDO BELFAR /
FLATICONA

NS - RDC
199/2006

R$ 0,110 R$
1.100,000

R$
0,150

R$
1.500,000

26,666 R$ 0,040

Descrição: Simeticona 40mg comprimido - BR0412963Simeticona 40mg comprimido - BR0412963

Subtotal Adjudicado R$ 22.772,000 Subtotal Orçado: R$
31.943,000

28,7105
%

R$
9.171,000

Fornecedor : MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
32.421.421/0001-82

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

4 600,000 FRASCO PROLINK PROLINK R$ 2,610 R$
1.566,000

R$ 4,410 R$
2.646,000

40,816 R$ 1,800

Descrição: Acidos graxos essenciais (com vit A e E; acido linoleico) loAcidos graxos essenciais (com vit A e E; acido linoleico) locao oleosa frasco com 100
ml - BR0281657

Subtotal Adjudicado R$ 13.128,000 Subtotal Orçado: R$
15.604,000

15,8677
%

R$
2.476,000

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

15 500,000 FRASCO/
AMPOLA

HIPOLABOR HIPOLABOR R$ 6,490 R$
3.245,000

R$ 6,900 R$
3.450,000

5,942 R$ 0,410

Descrição: Butil escopolamina 10mg/ml, frasco de 20ml - BR0267281Butil escopolamina 10mg/ml, frasco de 20ml - BR0267281

24 1.000,000 AMPOLA UNIAO
QUIMICA

UNIAO
QUIMICA

R$ 1,473 R$
1.473,000

R$ 1,820 R$
1.820,000

19,065 R$ 0,347

Descrição: Cetoprofeno 50 mg/ml uso IM sol inj uso adulto ampola 2 ml - BR0448845Cetoprofeno 50 mg/ml uso IM sol inj uso adulto ampola 2 ml -
BR0448845

89 400,000 UNIDADE UNIAO
QUIMICA

UNIAO
QUIMICA

R$ 17,110 R$
6.844,000

R$
19,220

R$
7.688,000

10,978 R$ 2,110

Descrição: Tiabendazol 50 mg pomada 45 gr - BR0267418Tiabendazol 50 mg pomada 45 gr - BR0267418

Subtotal Adjudicado R$ 13.128,000 Subtotal Orçado: R$
15.604,000

15,8677
%

R$
2.476,000

Fornecedor : CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 01.328.535/0001-59

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

6 500,000 FRASCO/
AMPOLA

PRATI
DONADUZI

R.M.S.:
1256802560028

R$ 20,976 R$
10.488,000

R$
25,550

R$
12.775,000

17,902 R$ 4,574

Descrição: Amoxicilina+clavulanato de potassio - 400mg + 57,5mg/ml susp oral fr 75 - BR0386396Amoxicilina+clavulanato de potassio - 400mg + 57,5mg/ml
susp oral fr 75 - BR0386396

9 5.000,000 COMPRIMIDO AUROBINDO R.M.S.:
1516700500141

R$ 0,267 R$
1.335,000

R$
0,310

R$
1.550,000

13,870 R$ 0,043

Descrição: Betaistina (dicloridrato) 24 mg comprimido - BR0343573Betaistina (dicloridrato) 24 mg comprimido - BR0343573

12 400,000 AMPOLA WASSER R.M.S.:
1458700040024

R$ 1,476 R$ 590,400 R$
3,490

R$
1.396,000

57,707 R$ 2,014

Descrição: Bromoprida 5 mg/ml im/iv conteudo: 2 ml ampola - BR0269958Bromoprida 5 mg/ml im/iv conteudo: 2 ml ampola - BR0269958

17 200,000 AMPOLA FARMACE R.M.S.:
1108500430028

R$ 1,201 R$ 240,200 R$
2,040

R$
408,000

41,127 R$ 0,839

Descrição: Butilescopolamina, brometo (Hioscina), 20mg/mL solucao injetButilescopolamina, brometo (Hioscina), 20mg/mL solucao injetavel IM, IV, SC 1 ml -
BR0267282

18 10.000,000 COMPRIMIDO TEUTO R.M.S.:
1037003820062

R$ 0,560 R$
5.600,000

R$
0,790

R$
7.900,000

29,113 R$ 0,230

Descrição: Cefalexina 500mg comprimido revestido - BR0267625Cefalexina 500mg comprimido revestido - BR0267625

23 500,000 TUBO BELFAR R.M.S.:
1057101490037

R$ 4,400 R$
2.200,000

R$
6,070

R$
3.035,000

27,512 R$ 1,670

Descrição: Cetoconazol+betametasona+neomicina 20/0,5/1,5 30g - BR0449185Cetoconazol+betametasona+neomicina 20/0,5/1,5 30g - BR0449185

Subtotal Adjudicado R$ 31.772,600 Subtotal Orçado: R$
39.944,000

20,4571
%

R$
8.171,400

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

41 1.000,000 AMPOLA FARMACE R.M.S.:
1108500160039

R$ 0,861 R$ 861,000 R$
1,880

R$
1.880,000

54,202 R$ 1,019

Descrição: Diclofenaco sodico 25mg/ml solucao injetavel im ampola 3ml -Diclofenaco sodico 25mg/ml solucao injetavel im ampola 3ml - BR0271003

57 200,000 AMPOLA TEUTO R.M.S.:
1037004630062

R$ 4,590 R$ 918,000 R$
4,600

R$
920,000

0,217 R$ 0,009

Descrição: Hidrocortizona 500 mg ampola de 4 ml - BR0270219Hidrocortizona 500 mg ampola de 4 ml - BR0270219

74 6.000,000 COMPRIMIDO E.M.S R.M.S.:
1023504960061

R$ 1,490 R$
8.940,000

R$
1,510

R$
9.060,000

1,324 R$ 0,020

Descrição: Pentoxifilina - 400 mg BR 268159Pentoxifilina - 400 mg BR 268159

115 250,000 AMPOLA TEUTO R.M.S.:
1037005020039

R$ 1,100 R$ 275,000 R$
1,860

R$
465,000

40,860 R$ 0,760

Descrição: TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUCAO INJETAVE, ampola 1ml - BR0292382TRAMADOL
CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUCAO INJETAVE, ampola 1ml - BR0292382

116 250,000 AMPOLA TEUTO R.M.S.:
1037005020063

R$ 1,300 R$ 325,000 R$
2,220

R$
555,000

41,441 R$ 0,920

Descrição: TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUCAO INJETAVEL, ampola 2ml - BR0292382TRAMADOL
CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUCAO INJETAVEL, ampola 2ml - BR0292382

Subtotal Adjudicado R$ 31.772,600 Subtotal Orçado: R$
39.944,000

20,4571
%

R$
8.171,400

Fornecedor : GRAMS & GRAMS LTDA. - 10.448.145/0001-03

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

7 20.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350536008-

4

R$ 0,049 R$ 980,000 R$
0,110

R$
2.200,000

55,454 R$ 0,061

Descrição: Anlodipino, besilato - 10 mg BR268896Anlodipino, besilato - 10 mg BR268896

10 5.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
1023507360022

R$ 0,219 R$
1.095,000

R$
0,490

R$
2.450,000

55,306 R$ 0,271

Descrição: Betametasona 0,25 mg + dexclorferinamina 2 mg comprimido -Betametasona 0,25 mg + dexclorferinamina 2 mg comprimido - BR0272898

22 500,000 TUBO EMS EMS CREME
REG:

102350591001-
7

R$ 6,700 R$
3.350,000

R$
6,730

R$
3.365,000

0,445 R$ 0,030

Descrição: Cetoconazol+betametasona 20/0,5mg tb 30g - BR0284113Cetoconazol+betametasona 20/0,5mg tb 30g - BR0284113

Subtotal Adjudicado R$ 52.906,500 Subtotal Orçado: R$
93.179,000

43,2205
%

R$
40.272,500

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

35 400,000 FRASCO/
AMPOLA

GERMED ALERADINA
REG:

105831035016-
3

R$ 6,480 R$
2.592,000

R$
12,610

R$
5.044,000

48,612 R$ 6,130

Descrição: Deslarotadina 0,5+ dosador xpe 60 ml - BR0337468Deslarotadina 0,5+ dosador xpe 60 ml - BR0337468

36 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351299001-

2

R$ 0,164 R$
1.640,000

R$
0,330

R$
3.300,000

50,303 R$ 0,166

Descrição: Desogestrel 0,75mcg - BR0356701Desogestrel 0,75mcg - BR0356701

40 500,000 FRASCO EMS EMS REG:
1023506820038

R$ 3,789 R$
1.894,500

R$
4,740

R$
2.370,000

20,063 R$ 0,951

Descrição: Diclofenaco resinato 15mg/ml gotas frasco de 20 ml - BR03523Diclofenaco resinato 15mg/ml gotas frasco de 20 ml - BR0352319

50 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350632011-

6

R$ 0,269 R$
2.690,000

R$
0,390

R$
3.900,000

31,025 R$ 0,121

Descrição: Espironolactona 50 mg comprimido - BR0338134Espironolactona 50 mg comprimido - BR0338134

62 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350564001-

1

R$ 0,749 R$
7.490,000

R$
0,860

R$
8.600,000

12,906 R$ 0,111

Descrição: Metildopa 500 mg comprimido - BR0267688Metildopa 500 mg comprimido - BR0267688

79 5.000,000 COMPRIMIDO EMS VYNAXA REG:
102351283003-

1

R$ 0,214 R$
1.070,000

R$
1,050

R$
5.250,000

79,619 R$ 0,836

Descrição: Rivaroxabana 10 mg comprimido - BR0394103Rivaroxabana 10 mg comprimido - BR0394103

80 5.000,000 COMPRIMIDO EMS VYNAXA REG:
102351283007-

4

R$ 0,219 R$
1.095,000

R$
0,570

R$
2.850,000

61,578 R$ 0,351

Descrição: Rivaroxabana 15 mg comprimido - BR0412092Rivaroxabana 15 mg comprimido - BR0412092

81 5.000,000 COMPRIMIDO EMS VYNAXA REG:
102351283012-

0

R$ 0,218 R$
1.090,000

R$
1,160

R$
5.800,000

81,206 R$ 0,942

Descrição: Rivaroxabana 20 mg comprimido - BR0412091Rivaroxabana 20 mg comprimido - BR0412091

82 15.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351024009-

1

R$ 0,264 R$
3.960,000

R$
0,360

R$
5.400,000

26,666 R$ 0,096

Descrição: Rosuvastatina calcica 20 mg comprimido - BR0282882Rosuvastatina calcica 20 mg comprimido - BR0282882

83 15.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351024003-

2

R$ 0,138 R$
2.070,000

R$
0,220

R$
3.300,000

37,272 R$ 0,082

Descrição: Rosuvatataina calcica 10 mg comprimido - BR0282881Rosuvatataina calcica 10 mg comprimido - BR0282881

Subtotal Adjudicado R$ 52.906,500 Subtotal Orçado: R$
93.179,000

43,2205
%

R$
40.272,500

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

91 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350663009-

3

R$ 0,058 R$ 580,000 R$
0,070

R$
700,000

17,142 R$ 0,012

Descrição: Alprazolam 0,5 mg comprimido - BR0271357Alprazolam 0,5 mg comprimido - BR0271357

92 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350663015-

8

R$ 0,059 R$ 590,000 R$
0,140

R$
1.400,000

57,857 R$ 0,081

Descrição: Alprazolam - 1mg BR271356Alprazolam - 1mg BR271356

93 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350663020-

4

R$ 0,093 R$ 930,000 R$
0,170

R$
1.700,000

45,294 R$ 0,077

Descrição: Alprazolam 2 mg comprimido - BR0284465Alprazolam 2 mg comprimido - BR0284465

94 30.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG: R$ 0,329 R$
9.870,000

R$
0,600

R$
18.000,000

45,166 R$ 0,271

Descrição: Bupropiona 150mg comprimido - BR460986Bupropiona 150mg comprimido - BR460986

99 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351124002-

8

R$ 0,044 R$ 440,000 R$
0,070

R$
700,000

37,142 R$ 0,026

Descrição: Clonazepam - 2mg BR270119Clonazepam - 2mg BR270119

101 15.000,000 COMPRIMIDO GERMED GERMED REG:
167730219003-

3

R$ 0,044 R$ 660,000 R$
0,090

R$
1.350,000

51,111 R$ 0,046

Descrição: Diazepam - 10 mg BR267197Diazepam - 10 mg BR267197

105 15.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351063004-

3

R$ 0,112 R$
1.680,000

R$
0,170

R$
2.550,000

34,117 R$ 0,058

Descrição: Oxalato de escitalopram 10 mg comprimido - BR0291770Oxalato de escitalopram 10 mg comprimido - BR0291770

106 15.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351063011-

6

R$ 0,204 R$
3.060,000

R$
0,330

R$
4.950,000

38,181 R$ 0,126

Descrição: Oxalato de escitalopram 20mg comprimido - BR0291771Oxalato de escitalopram 20mg comprimido - BR0291771

107 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102350964014-

6

R$ 0,184 R$
1.840,000

R$
0,470

R$
4.700,000

60,851 R$ 0,286

Descrição: Paroxetina 10 mg comprimido - BR0298768Paroxetina 10 mg comprimido - BR0298768

111 10.000,000 COMPRIMIDO EMS EMS REG:
102351345005-

4

R$ 0,224 R$
2.240,000

R$
0,330

R$
3.300,000

32,121 R$ 0,106

Descrição: Pregabalina 75 mg comprimido - BR0388712Pregabalina 75 mg comprimido - BR0388712

Subtotal Adjudicado R$ 52.906,500 Subtotal Orçado: R$
93.179,000

43,2205
%

R$
40.272,500

Fornecedor : CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
39.610.184/0001-47

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

8 10.000,000 COMPRIMIDO geolab geolab R$ 0,037 R$ 370,000 R$ 0,040 R$
400,000

7,500 R$ 0,003

Descrição: Anlodipino, besilato 5mg comprimido - BR0272434Anlodipino, besilato 5mg comprimido - BR0272434

27 10.000,000 COMPRIMIDO cimed cimed R$ 0,083 R$ 830,000 R$ 0,180 R$
1.800,000

53,888 R$ 0,097

Descrição: Ciclobenzaprina 5 mg comprimido - BR0272166Ciclobenzaprina 5 mg comprimido - BR0272166

46 10.000,000 COMPRIMIDO cimed cimed R$ 0,042 R$ 420,000 R$ 0,280 R$
2.800,000

85,000 R$ 0,238

Descrição: Domperidona - 10mg BR269962Domperidona - 10mg BR269962

47 500,000 UNIDADE eurofarma eurofarma R$ 11,623 R$
5.811,500

R$
13,160

R$
6.580,000

11,679 R$ 1,537

Descrição: Domperidona 1mg/ml frasco com 100 ml suspensao oral/ vd + piDomperidona 1mg/ml frasco com 100 ml suspensao oral/ vd + pipeta -
BR0269963

63 1.000,000 UNIDADE prati prati R$ 6,715 R$
6.715,000

R$ 7,100 R$
7.100,000

5,422 R$ 0,385

Descrição: Neomicina + bacitracina pomada 50gr - BR0273167Neomicina + bacitracina pomada 50gr - BR0273167

66 20.000,000 COMPRIMIDO cimed cimed R$ 0,083 R$
1.660,000

R$ 0,100 R$
2.000,000

17,000 R$ 0,017

Descrição: Nimesulida - 100mg BR273710Nimesulida - 100mg BR273710

73 30.000,000 COMPRIMIDO belfar belfar R$ 0,107 R$
3.210,000

R$ 0,160 R$
4.800,000

33,125 R$ 0,053

Descrição: Paracetamol 750 mg comprimido - BR0267779Paracetamol 750 mg comprimido - BR0267779

85 1.000,000 FRASCO prati prati R$ 1,770 R$
1.770,000

R$ 1,770 R$
1.770,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Salbutamol 2 mg/5 ml frasco 100 ml - BR0292331Salbutamol 2 mg/5 ml frasco 100 ml - BR0292331

97 10.000,000 COMPRIMIDO prati prati R$ 0,118 R$
1.180,000

R$ 0,340 R$
3.400,000

65,294 R$ 0,222

Descrição: Citalopran 20 mg comprimido - BR0272903Citalopran 20 mg comprimido - BR0272903

112 200,000 FRASCO prati prati R$ 8,250 R$
1.650,000

R$ 9,090 R$
1.818,000

9,240 R$ 0,840

Descrição: Risperidona solucao, frasco 30 ml - BR0284106Risperidona solucao, frasco 30 ml - BR0284106

113 60.000,000 COMPRIMIDO prati prati R$ 0,107 R$
6.420,000

R$ 0,150 R$
9.000,000

28,666 R$ 0,043

Descrição: Cloridrato de sertralina 50 mg comprimido - BR0272365Cloridrato de sertralina 50 mg comprimido - BR0272365

Subtotal Adjudicado R$ 33.306,500 Subtotal Orçado: R$
46.568,000

28,4777
%

R$
13.261,500

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

114 15.000,000 COMPRIMIDO prati prati R$ 0,148 R$
2.220,000

R$ 0,240 R$
3.600,000

38,333 R$ 0,092

Descrição: Tramadol 50 mg comprimido - BR0268534Tramadol 50 mg comprimido - BR0268534

120 10.000,000 COMPRIMIDO prati prati R$ 0,105 R$
1.050,000

R$ 0,150 R$
1.500,000

30,000 R$ 0,045

Descrição: Risperidona - 2 mg BR268149Risperidona - 2 mg BR268149

Subtotal Adjudicado R$ 33.306,500 Subtotal Orçado: R$
46.568,000

28,4777
%

R$
13.261,500

Fornecedor : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA -
23.121.920/0001-63

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

11 1.000,000 COMPRIMIDO NEO
QUIMICA

BISACODIL 5
MG

R$ 0,180 R$ 180,000 R$
0,180

R$
180,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Bisacodil 5 mg comprimido - BR0269603Bisacodil 5 mg comprimido - BR0269603

39 20.000,000 COMPRIMIDO GEOLAB DICLOFENACO
POTASSIO 50

MG

R$ 0,090 R$
1.800,000

R$
0,100

R$
2.000,000

10,000 R$ 0,010

Descrição: Diclofenaco potassico 50 mg comprimido - BR0270992Diclofenaco potassico 50 mg comprimido - BR0270992

Subtotal Adjudicado R$ 1.980,000 Subtotal Orçado: R$
2.180,000

9,1743
%

R$
200,000

Fornecedor : SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
- 28.643.008/0001-95

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

13 5.000,000 COMPRIMIDO BRAINFARMA Nº DE
REGISTRO

1558406410045

R$ 0,255 R$
1.275,000

R$
0,370

R$
1.850,000

31,081 R$ 0,115

Descrição: Butilescopolamina 10mg+dipirona 250mg - BR02760620Butilescopolamina 10mg+dipirona 250mg - BR02760620

16 10.000,000 COMPRIMIDO COSMED Nº DE
REGISTRO

1781708900115

R$ 0,560 R$
5.600,000

R$
0,710

R$
7.100,000

21,126 R$ 0,150

Descrição: Butilescopolamina 10mg comprimido - BR0267283Butilescopolamina 10mg comprimido - BR0267283

Subtotal Adjudicado R$ 32.985,000 Subtotal Orçado: R$
59.061,000

44,1509
%

R$
26.076,000

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

19 800,000 FRASCO UNIÃO
QUIMICA

Nº DE
REGISTRO

1049713550021

R$ 10,900 R$
8.720,000

R$
11,660

R$
9.328,000

6,518 R$ 0,760

Descrição: Cefalexina 50mg/ml po para suspensao oral frasco 100ml - BR0Cefalexina 50mg/ml po para suspensao oral frasco 100ml - BR0331555

28 300,000 FRASCO/
AMPOLA

NATUBRAS Nº DE
REGISTRO

RDC 27/2010

R$ 6,900 R$
2.070,000

R$
18,010

R$
5.403,000

61,687 R$ 11,110

Descrição: Colecalciferal 200UI/ml, solucao oral-gotas frasco 20 ml - BR0391938Colecalciferal 200UI/ml, solucao oral-gotas frasco 20 ml - BR0391938

56 10.000,000 COMPRIMIDO CIMED Nº DE
REGISTRO

1438101460102

R$ 0,130 R$
1.300,000

R$
0,130

R$
1.300,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Glimeperida 2 mg comprimido - BR0273119Glimeperida 2 mg comprimido - BR0273119

64 10.000,000 COMPRIMIDO BRAINFARMA Nº DE
REGISTRO

1558401690023

R$ 0,105 R$
1.050,000

R$
0,210

R$
2.100,000

50,000 R$ 0,105

Descrição: Nifedipino - 10mg BR267728Nifedipino - 10mg BR267728

65 10.000,000 COMPRIMIDO BRAINFARMA Nº DE
REGISTRO

1558401690031

R$ 0,105 R$
1.050,000

R$
0,150

R$
1.500,000

30,000 R$ 0,045

Descrição: Nifedipino - 20mg BR267729Nifedipino - 20mg BR267729

67 800,000 FRASCO CIMED Nº DE
REGISTRO

1438101770020

R$ 1,500 R$
1.200,000

R$
2,100

R$
1.680,000

28,571 R$ 0,600

Descrição: Nimesulida 50mg/ml frasco - BR0273711Nimesulida 50mg/ml frasco - BR0273711

71 20.000,000 COMPRIMIDO CIMED Nº DE
REGISTRO

1438101950029

R$ 0,151 R$
3.020,000

R$
0,560

R$
11.200,000

73,035 R$ 0,409

Descrição: Pantoprazol 20 mg comprimido - BR0268848Pantoprazol 20 mg comprimido - BR0268848

72 20.000,000 COMPRIMIDO CIMED Nº DE
REGISTRO

1438101950274

R$ 0,185 R$
3.700,000

R$
0,240

R$
4.800,000

22,916 R$ 0,055

Descrição: Pantoprazol 40 mg comprimido - BR0267892Pantoprazol 40 mg comprimido - BR0267892

76 20.000,000 COMPRIMIDO SOOLIS Nº DE
REGISTRO

RDC 240/2018

R$ 0,200 R$
4.000,000

R$
0,640

R$
12.800,000

68,750 R$ 0,440

Descrição: Polivitaminico A a Z - BR0449116Polivitaminico A a Z - BR0449116

Subtotal Adjudicado R$ 32.985,000 Subtotal Orçado: R$
59.061,000

44,1509
%

R$
26.076,000

Fornecedor : CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA -
23.228.076/0001-74

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

14 500,000 AMPOLA HIPOLABOR HIPOLABOR R$ 1,380 R$ 690,000 R$
2,920

R$
1.460,000

52,739 R$ 1,540

Descrição: Butilescopolamina,+dipirona 4mg/ml+500mg/ml sol inj IM/ IV, 5ml - BR0270621Butilescopolamina,+dipirona 4mg/ml+500mg/ml sol inj IM/ IV, 5ml
- BR0270621

34 500,000 AMPOLA HYPOFARMA HYPOFARMA R$ 1,035 R$ 517,500 R$
2,420

R$
1.210,000

57,231 R$ 1,385

Descrição: Complexo B (vitaminas do complexo B:B1,B2,B3,B5 e B6) 2 ml - BR0274567Complexo B (vitaminas do complexo B:B1,B2,B3,B5 e B6) 2 ml -
BR0274567

48 2.000,000 UNIDADE MYLAN MYLAN R$ 14,950 R$
29.900,000

R$
27,600

R$
55.200,000

45,833 R$ 12,650

Descrição: Enoxaparina sodica seringa preenchida 40 mg/0,4 ml uso subcutaneo ou IV - BR448982Enoxaparina sodica seringa preenchida 40 mg/0,4 ml
uso subcutaneo ou IV - BR448982

49 2.000,000 UNIDADE MYLAN MYLAN R$ 21,835 R$
43.670,000

R$
28,080

R$
56.160,000

22,240 R$ 6,245

Descrição: Enoxaparina sodica seringa preenchida 60 mg/0,6ml uso subcutaneo ou IV - BR448982Enoxaparina sodica seringa preenchida 60 mg/0,6ml
uso subcutaneo ou IV - BR448982

Subtotal Adjudicado R$ 74.777,500 Subtotal Orçado: R$
114.030,000

34,4229
%

R$
39.252,500

Fornecedor : NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRICAO, CORRELATOS E PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - 46.381.269/0001-66

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

20 1.000,000 UNIDADE EUROFARMA TRIAXIN
1G

IFA+DIL
AMP VD
3,5ML

R$ 9,100 R$
9.100,000

R$
10,630

R$
10.630,000

14,393 R$ 1,530

Descrição: Ceftriaxona dissodica 1g po p/ solucao injetavel i.m. uso aCeftriaxona dissodica 1g po p/ solucao injetavel i.m. uso adulto e pediatrico 1 frasco-
ampola+ampola diluente de 3,5 ml+ anestesico - BR0450891

Subtotal Adjudicado R$ 9.100,000 Subtotal Orçado: R$
10.630,000

14,3932
%

R$
1.530,000

Fornecedor : FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 33.398.831/0001-
12

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

32 500,000 FRASCO/
AMPOLA

NTS NÃO SE
APLICA

R$ 3,180 R$
1.590,000

R$ 3,180 R$
1.590,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Complexo B (Vitaminas do complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e B12)100 ml - BR0278483Complexo B (Vitaminas do complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e
B12)100 ml - BR0278483

33 20.000,000 COMPRIMIDO SOOLIS NÃO SE
APLICA

R$ 0,050 R$
1.000,000

R$ 0,050 R$
1.000,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Complexo B (Vitaminas do complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e B12) -BR0368499Complexo B (Vitaminas do complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e B12) -
BR0368499

38 300,000 UNIDADE CIMED NÃO SE
APLICA

R$ 3,780 R$
1.134,000

R$ 3,790 R$
1.137,000

0,263 R$ 0,010

Descrição: Diclofenaco dietilamonio gel creme 50 bg x 60 g - BR0448612Diclofenaco dietilamonio gel creme 50 bg x 60 g - BR0448612

42 20.000,000 COMPRIMIDO GEOLAB NÃO SE
APLICA

R$ 0,053 R$
1.060,000

R$ 0,120 R$
2.400,000

55,833 R$ 0,067

Descrição: Diclofenaco sodico 50 mg comprimido - BR0271000Diclofenaco sodico 50 mg comprimido - BR0271000

58 600,000 FRASCO/
AMPOLA

CIMED NÃO SE
APLICA

R$ 10,940 R$
6.564,000

R$
10,940

R$
6.564,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: Hidrox. Aluminio+hidrox. Magnesio+Simeticona (40+30+5mg/ml fr 240 ml - BR0271064Hidrox. Aluminio+hidrox. Magnesio+Simeticona
(40+30+5mg/ml fr 240 ml - BR0271064

Subtotal Adjudicado R$ 11.348,000 Subtotal Orçado: R$
12.691,000

10,5823
%

R$
1.343,000

Fornecedor : PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - 41.141.956/0001-90

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

43 800,000 FRASCO CIFARMA FRASCO R$ 4,169 R$
3.335,200

R$
5,550

R$
4.440,000

24,882 R$ 1,381

Descrição: Dimenidrato 25 mg + cloridrato de piridoxina 5 mg solucao orDimenidrato 25 mg + cloridrato de piridoxina 5 mg solucao oral pediatrico frasco +
autogotejador frasco 20 ml - BR0272335

60 2.000,000 COMPRIMIDO PHARMACIENSCE CX
C/200

R$ 0,120 R$ 240,000 R$
0,120

R$
240,000

0,000 R$ 0,000

Descrição: LOPERAMIDA CLORIDRATO, CONCENTRACAO: 2MG - BR0273264LOPERAMIDA CLORIDRATO, CONCENTRACAO: 2MG - BR0273264

75 1.000,000 COMPRIMIDO UNIPHAR CX
C/300

R$ 0,107 R$ 107,000 R$
0,260

R$
260,000

58,846 R$ 0,153

Descrição: Permanganato de Potassio - 100mg BR327699Permanganato de Potassio - 100mg BR327699

84 4.000,000 UNIDADE CIFARMA CX C/4
SACHE

R$ 1,075 R$
4.300,000

R$
2,080

R$
8.320,000

48,317 R$ 1,005

Subtotal Adjudicado R$ 7.982,200 Subtotal Orçado: R$
13.260,000

39,8024
%

R$
5.277,800

Edição - 19.598publicação legal
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Saccharomyces boulardii-17 po oral 200mg/g (uso ad/ped) env - BR449023Saccharomyces boulardii-17 po oral 200mg/g (uso ad/ped) env -
BR449023

Subtotal Adjudicado R$ 7.982,200 Subtotal Orçado: R$
13.260,000

39,8024
%

R$
5.277,800

Fornecedor : LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - 48.097.911/0001-05

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

68 3.000,000 COMPRIMIDO EUROFARMA GENERICO R$ 2,430 R$
7.290,000

R$
3,480

R$
10.440,000

30,172 R$ 1,050

Descrição: NITAZOXANIDA, CONCENTRACAO: 500 MG - BR0368612NITAZOXANIDA, CONCENTRACAO: 500 MG - BR0368612

96 6.000,000 COMPRIMIDO TEUTO GENERICO R$ 0,590 R$
3.540,000

R$
1,010

R$
6.060,000

41,584 R$ 0,420

Descrição: Celecoxibe 200 mg comprimido - BR0268866Celecoxibe 200 mg comprimido - BR0268866

Subtotal Adjudicado R$ 10.830,000 Subtotal Orçado: R$
16.500,000

34,3636
%

R$
5.670,000

Fornecedor : ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - 41.347.974/0001-23

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

110 10.000,000 COMPRIMIDO TEUTO COMPRIMIDO R$ 0,420 R$
4.200,000

R$ 0,780 R$
7.800,000

46,153 R$ 0,360

Descrição: Pregabalina 150 mg comprimido - BR0392111Pregabalina 150 mg comprimido - BR0392111

Subtotal Adjudicado R$ 4.200,000 Subtotal Orçado: R$
7.800,000

46,1538
%

R$
3.600,000

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 349.015,300 R$ 560.616,000 37,7443 % 211.600,700

Os itens 52, 59, 69, 95, 100, 102, 103, 104, 108, 109, 117 e 118 foram declarados desertos, considerando que não
foram apresentadas propostas para os itens.
Os itens 25, 55, 77 e 119 foram declarados fracassados, não havendo propostas habilitadas para os itens.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 13 de Agosto de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: CIRURGICA OESTE LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 
Ácido ascórbico, dosagem 
100mg/ml, tipo uso: injetável, 
ampola 5ml 

FARMACE AMPOLA 800 0,800 640,00 

21 Cetoconazol creme 20mg/g 
tubo com 30 g  HIPOLABOR BISNAGA 500 2,800 1.400,00 

90 

Tioconazol 20mg/g + tinidazol 
30 mg/g bisnaga contendo 35 g 
com 7 aplicadores 
ginecológicos caixa com 1 und 

GEOLAB UNIDADE 500 16,480 8.240,00 

98 Clonazepan 0,5 mg  comprimido  GEOLAB COMPRIMIDO 5.000 0,070 350,00 
Valor Geral Total Estimado R$ 10.630,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

2 Ácido tranexâmico 250/5ml ampola 
de 5 mg IM HIPOLABOR AMPOLA 200 4,470 894,00 

5 Adrenalina 1mg/ml injetavel, ampola HYPOFARMA AMPOLA 100 1,170 117,00 

29 Colecalciferal 2.000UI 
comprimido  IMEC COMPRIMIDO 10.000 0,140 1.400,00 

30 Colecalciferal 7.000UI 
comprimido  BIOLAB COMPRIMIDO 10.000 0,300 3.000,00 

31 Colecalciferol 50.000UI 
comprimido 

BIOLAB COMPRIMIDO 10.000 0,950 9.500,00 

37 Dexametasona 0,5 mg /5ml 
120ml xarope 

FARMACE FRASCO 500 3,000 1.500,00 

45 Dipirona 50 mg/ml 100 ml + med 
sabor framboesa fr 100 ml GERMED FRASCO 400 6,580 2.632,00 

51 Fexofenadina 120mg NOVAQUIMICA COMPRIMIDO 1.000 0,650 650,00 

53 

Fosfato de sodio monobasico 
monoidratado160mg/ml + fosf 
de sodio dibasico heptaidratado 
60 mg/ml fr de 130ml.  

JP FRASCO 500 5,760 2.880,00 

54 
Glicose, Concentração: 25%, 
indicação: solução injetável 10 
ml 

SAMTEC AMPOLA 600 0,470 282,00 

61 Manitol 20% solução inj frasco 
de 250ml FRESENIUS FRASCO 500 8,200 4.100,00 

70 
Ondansetrona clor., dosagem: 
2mg/ml, indicação: injetável, 
ampola 2ml 

HYPOFARMA AMPOLA 600 1,450 870,00 

86 Secnidazol 1G comprimido PHARLAB COMPRIMIDO 2.000 1,160 2.320,00 

88 Simeticona 75 mg gotas frasco 
10,00 ml  NATULAB FRASCO 800 1,440 1.152,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 31.297,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: A. D. DAMINELLI LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

3 
Ácidos graxos essenciais (vit A e E; 
ácido linoléico) loção oleosa fr c 200 
ml 

TROL / 
DERMATROL FRASCO 400 5,230 2.092,00 

26 Ciclobenzaprina 10 mg 
comprimido  

CIMED / 
GENÉRICO 

COMPRIMIDO 10.000 0,090 900,00 

44 Diosmina/ hesperidina 450/50 
mg comprimido  

GLOBO / 
DIOHESP COMPRIMIDO 30.000 0,548 16.440,00 

78 Rifamicina spray 1% 10 mg/ml 
frasco 20 ml 

NATULAB / 
RIFOTRAT 

FRASCO 500 4,480 2.240,00 

87 Simeticona 40mg comprimido  
BELFAR / 

FLATICONA COMPRIMIDO 10.000 0,110 1.100,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 22.772,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

4 
Ácidos graxos essenciais (vit A e E; 
ácido linoléico) loção oleosa fr c/100 
ml 

PROLINK FRASCO 600 2,610 1.566,00 

15 Butil escopolamina 10mg/ml, 
frasco de 20ml HIPOLABOR FRASCO 500 6,490 3.245,00 

24 Cetoprofeno 50 mg/ml uso IM 
sol inj uso adulto ampola 2 ml  

UNIÃO 
QUIMICA AMPOLA 1.000 1,473 1.473,00 

89 Tiabendazol 50mg/g 45 g  
UNIÃO 

QUIMICA UNIDADE 400 17,110 6.844,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 13.128,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

6 Amoxicilina+clavulanato de potassio 
- 400mg + 57,5mg/ml susp oral fr 75 

PRATI 
DONADUZZI FRASCO 500 20,976 10.488,00 

9 Betaistina, dicloridrato 24mg AUROBINDO COMPRIMIDO 5.000 0,267 1.335,00 

12 Bromoprida 5 mg/ml im/iv 
conteúdo: 2 ml ampola  WASSER AMPOLA 400 1,476 590,40 

17 
Butilescopolamina,brometo 
(Hioscina),20mg/mL sol inj IM, 
IV, SC 1 ml 

FARMACE AMPOLA 200 1,201 240,20 

18 Cefalexina 500mg comprimido 
revestido  TEUTO COMPRIMIDO 10.000 0,560 5.600,00 

23 Cetoconazol+betametasona+ne
omicina 20/0,5/1,5 30g 

BELFAR TUBO 500 4,400 2.200,00 

41 Diclofenaco sódico 25mg/ml 
solução inj im ampola 3ml  FARMACE AMPOLA 1.000 0,861 861,00 

57 Hidrocortizona 500 mg ampola 
de  4 ml  TEUTO AMPOLA 200 4,590 918,00 

74 Pentoxifilina 400 mg  E.M.S. COMPRIMIDO 6.000 1,490 8.940,00 

115 

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, ampola 1ml 

TEUTO AMPOLA 250 1,100 275,00 

116 

TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, ampola 2ml 

TEUTO AMPOLA 250 1,300 325,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 31.772,60 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: GRAMS & GRAMS LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

7 Anlodipino, besilato 10 mg 
comprimido E.M.S. COMPRIMIDO 20.000 0,049 980,00 

10 Betametasona 0,25 mg + E.M.S. COMPRIMIDO 5.000 0,219 1.095,00 

dexclorferinamina 2 mg 

22 Cetoconazol+betametasona 
20/0,5mg tb 30g 

E.M.S. TUBO 500 6,700 3.350,00 

35 Deslarotadina 0,5+ dosador 
xpe60 ml GERMED FRASCO 400 6,480 2.592,00 

36 Desogestrel 0,75mcg E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,164 1.640,00 

40 Diclofenaco resinato 15mg/ml 
gotas fr de 20 ml  E.M.S. FRASCO 500 3,789 1.894,50 

50 Espironolactona 50 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,269 2.690,00 

62 METILDOPRA 500MG 
COMPRIMIDO 

E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,749 7.490,00 

79 Rivaroxabana 10 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 5.000 0,214 1.070,00 

80 Rivaroxabana 15 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 5.000 0,219 1.095,00 

81 Rivaroxabana 20 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 5.000 0,218 1.090,00 

82 Rosuvastatina calcica 20 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 15.000 0,264 3.960,00 

83 Rosuvatataina calcica 10 mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 15.000 0,138 2.070,00 

91 Alprazolam 0,5 mg comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,058 580,00 
92 Alprazolam 1 mg  comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,059 590,00 
93 Alprazolam 2 mg  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,093 930,00 
94 Bupropiona 150mg comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 30.000 0,329 9.870,00 
99 Clonazepan 2 mg comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,044 440,00 

101 Diazepam 10mg comprimido  GERMED COMPRIMIDO 15.000 0,044 660,00 

105 Oxalato de escitalopram 10mg 
comprimido 

E.M.S. COMPRIMIDO 15.000 0,112 1.680,00 

106 Oxalato de escitalopram 20mg 
comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 15.000 0,204 3.060,00 

107 Paroxetina 20 mg comprimido E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,184 1.840,00 
111 Pregabalina 75 mg comprimido  E.M.S. COMPRIMIDO 10.000 0,224 2.240,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 52.906,50 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA – ME 
 Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

8 Anlodipino, besilato 5mg 
comprimido GEOLAB COMPRIMIDO 10.000 0,037 370,00 

27 Ciclobenzaprina 5 mg 
comprimido  CIMED COMPRIMIDO 10.000 0,083 830,00 

46 Domperidona 10 mg 
comprimido  CIMED COMPRIMIDO 10.000 0,042 420,00 

47 Domperidona 1mg/ml fr com 
100 ml susp oral/ vd + pipeta  EUROFARMA UNIDADE 500 11,623 5.811,50 

63 Neomicina + bacitracina 
pomada 50gr 

PRATI 
DONADUZZI UNIDADE 1.000 6,715 6.715,00 

66 Nimesulida 100mg comprimido  CIMED COMPRIMIDO 20.000 0,083 1.660,00 

73 Paracetamol 750 mg 
comprimido  BELFAR COMPRIMIDO 30.000 0,107 3.210,00 

85 Salbutamol 2 mg/5 ml frasco 
100 ml  

PRATI 
DONADUZZI FRASCO 1.000 1,770 1.770,00 

97 Citalopran 20 mg comprimido  
PRATI 

DONADUZZI COMPRIMIDO 10.000 0,118 1.180,00 

112 Risperidona solução, frasco 30 
ml  

PRATI 
DONADUZZI FRASCO 200 8,250 1.650,00 

113 sertralina clor. 50 mg 
PRATI 

DONADUZZI COMPRIMIDO 60.000 0,107 6.420,00 

114 Tramadol clor. 50mg 
PRATI 

DONADUZZI COMPRIMIDO 15.000 0,148 2.220,00 

120 Risperidona 2 mg comprimido PRATI 
DONADUZZI COMPRIMIDO 10.000 0,105 1.050,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 33.306,50 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

11 Bisacodil 5 mg comprimido  NEO QUIMICA COMPRIMIDO 1.000 0,180 180,00 

39 Diclofenaco potássico 50 mg  
comprimido  GEOLAB COMPRIMIDO 20.000 0,090 1.800,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 1.980,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

13 Butilescopolamina 
10mg+dipirona 250mg 

BRAINFARMA COMPRIMIDO 5.000 0,255 1.275,00 

16 Butilescopolamina 10mg 
comprimido 

COSMED COMPRIMIDO 10.000 0,560 5.600,00 

19 Cefalexina 50mg/ml pó para 
susp oral fra 100ml 

UNIÃO 
QUIMICA 

FRASCO 800 10,900 8.720,00 

28 Colecalciferal 200UI/ml, solução 
oral-gotas frasco 20 ml NATUBRAS FRASCO 300 6,900 2.070,00 

56 Glimeperida 2 mg comprimido  CIMED COMPRIMIDO 10.000 0,130 1.300,00 
64 Nifedipido 10mg comprimido BRAINFARMA COMPRIMIDO 10.000 0,105 1.050,00 
65 Nifedipino 20 mg comprimido BRAINFARMA COMPRIMIDO 10.000 0,105 1.050,00 
67 Nimesulida 50mg/ml frasco CIMED FRASCO 800 1,500 1.200,00 
71 Pantoprazol 20mg CIMED COMPRIMIDO 20.000 0,151 3.020,00 
72 Pantoprazol 40mg CIMED COMPRIMIDO 20.000 0,185 3.700,00 
76 Polivitaminico A a Z SOOLIS COMPRIMIDO 20.000 0,200 4.000,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 32.985,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

14 
Butilescopolamina,+dipirona 
4mg/ml+500mg/ml sol inj IM/ IV, 
5ml 

HIPOLABOR AMPOLA 500 1,380 690,00 

34 
Complexo B (vitaminas do 
complexo B:B1,B2,B3,B5 e 
B6)2 ml 

HYPOFARMA AMPOLA 500 1,035 517,50 

48 
Enoxaparina sodica seringa 
preenchida 40 mg/0,4 ml uso 
subcutaneo ou IV 

MYLAN UNIDADE 2.000 14,950 29.900,00 

49 
Enoxaparina sodica seringa 
preenchida 60 mg/0,6ml  uso 
subcutaneo ou IV  

MYLAN UNIDADE 2.000 21,835 43.670,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 74.777,50 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

   
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRICAO, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

20 

Ceftriaxona dissódica 1 g pó p/ 
solução injetável IM. uso adulto 
e pediátrico 1 frasco-ampola+ 
ampola diluente de 3,5 
ml+anestésico 

EUROFARMA AMPOLA 1.000 9,100 9.100,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 9.100,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

32 
Complexo B (Vitaminas do 
complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e 
B12)100 ml 

NTS FRASCO 500 3,180 1.590,00 

33 
Complexo B (Vitaminas do 
complexo B: B1,B2,B3,B5,B6 e 
B12) 

SOOLIS COMPRIMIDO 20.000 0,050 1.000,00 

38 Diclofenaco dietilamônio gel 
creme 50 bg x 60 g  CIMED UNIDADE 300 3,780 1.134,00 

42 Diclofenaco sodico 50 mg   
comprimido  GEOLAB COMPRIMIDO 20.000 0,053 1.060,00 

58 
Hidrox. Aluminio+hidrox. 
Magnesio+Simeticona 
(40+30+5mg/ml fr 240 ml 

CIMED FRASCO 600 10,940 6.564,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 11.348,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 

EMPRESA DETENTORA: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

43 
Dimenidrato 25mg+clor 
piridoxina 5mg sol oral ped+ 
autogotejador fr20ml  

CIFARMA FRASCO 800 4,169 3.335,20 

60 Loperamida 2mg 
PHARMACIEN

SCE COMPRIMIDO 2.000 0,120 240,00 

75 Permanganato de potássio 100 
mg comprimido 

UNIPHAR COMPRIMIDO 1.000 0,107 107,00 

84 Saccharomyces boulardii-17 po 
oral 200mg/g (uso ad/ped) env 

CIFARMA UNIDADE 4.000 1,075 4.300,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 7.982,20 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

68 Nitazoxanida 500 mg 
comprimido  EUROFARMA COMPRIMIDO 3.000 2,430 7.290,00 

96 Celecoxibe 200mg TEUTO COMPRIMIDO 6.000 0,590 3.540,00 
Valor Geral Total Estimado R$ 10.830,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de medicamentos, para serem distribuídos 
gratuitamente a população em conformidade com a relação municipal de medicamentos – REMUME, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

110 Pregabalina 150 mg comprimido  TEUTO COMPRIMIDO 10.000 0,420 4.200,00 
Valor Geral Total Estimado R$ 4.200,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

Edição - 19.598publicação legal
16 Paranavaí, quarta-feira, 14 de agosto de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



Edição - 19.598publicação legal

10 Paranavaí, quarta-feira, 14 de agosto de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

 
 
               ============================================================= 

           
 

PORTARIA Nº 018/2024 
 

Designa Fiscal de Contrato administrativo e dá outras 
providências. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de Mirador - Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;  
 

 R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal do Poder Executivo conforme Termo de 
Cooperação 002/2023: FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO, inscrito no CPF: 
091.269.069-02 e portador da C.I.RG nº 10.366.113-7 SSP-PR,  ocupante de Cargo 
Público Efetivo no Município de Mirador – Paraná, para atuar como fiscal de contrato 
administrativo em 2024, de 12/08/2024 a 31/12/2024,  celebrados pela Câmara Municipal 
de Mirador, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos 
termos contratuais. 
 
 Art.. 2º - Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar a administração todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 
 
 Parágrafo Único- As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as Portarias 001/2024, e 
016/2024 e as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, em: 12 de Agosto de 
2024. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº 019/2024 
SÚMULA: Designa Servidor Público do quadro EFETIVO do 
Poder Executivo em conformidade com o Termo de 
cooperação 002/2023 celebrado entre o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo para ser o Gestor de Contratos em 
conformidade com a Lei 14.133/21 e dá outras providencias. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designado o Servidor público ocupante do quadro efetivo do Poder 
Executivo, FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO, inscrito no CPF: 
091.269.069-02 e portador da C.I.Rg nº 10.366.113-7 SSP-PR, para ser a 
GESTOR DE CONTRATO nos Contratos celebrados em 2024 de 12/08/2024 
a 31/12/2024 da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, nos termos da Lei nº 
14.133 de 1º  de Abril de 2021 e demais Normas que regem os processos 
Licitatórios. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as Portarias 
006/2024 e 017/2024. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 12 de Agosto de 2024. 
______________________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

Súmula de RequeRimento de licença  
A empresa G GRAOS COMMODITIES LTDA, inscrita no CNPJ 
27.703.658/0001-16, torna público que ira requerer ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada, para atividade de Comercio 
atacadista de alimentos para animais, instalado na avenida Gabriel Espe-
ridião no municipio de Paranavaí Paraná.

VENDO CHÁCARA - DE 2 ALQ. 
- ALQUEIRES BEM LOCALIZA-
DA, NO PERÍMETRO URBANO 
DE PARAÍSO DO NORTE - TRA-
TAR FONES: 44 99104-4806 
ou 44 99866-6231.
________________________________
VENDO OU TROCO SOBRA-
DO - R$ 980.000,00 - Próxi-
mo ao Muffato, Jd Progresso 
4 quartos, com duas suítes, 
uma delas no térreo, duas 
salas, uma no pavimento su-
perior e outra no térreo, es-
cada de madeira de ipê, duas 
sacadas, cozinha, lavabo, 
lavanderia. Aceito veículo e 
terreno como parte do Pagto. 
Fone: 44 991219595 - Pedro 
Paulo.
________________________________
VENDO TERRENO - PARANA-
VAÍ - Jd. São Jorge 795 m² - 15 
X 53 Documentação regular, 
sem dívida, sem ônus. R$ 220 
mil. Fone 11 94979-0594.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
FIAT TORO ULTRA - DIESEL 
- BRANCA - 4X4 - TOP DE LI-
NHA - BX KM - MANUAL - 
CHAVE RESERVA - 2021 - SÓ 
R$ 139.990,00 - FONE: (44) 
3045-8500.
________________________________
GRAN SIENA 1.4 - BRANCO, 
ANO 2013, R$ 31.990,00. 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.

CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE 
RESERVA - R$ 118.990,00 - 
FONE/WHATSAPP: (44) 3045-
8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - REPASSE 
- CAB. DUPLA, PRATA, ANO 
2011/11 - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 49.990,00 - FONE: 44 
99917-0588.
________________________________
S-10 H. COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
198.990,00. FONE: 3045-8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 134.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

ECOSPORT FREESTYLE - 
2020, FLEX, COMPLETA. R$ 
74.990,00. FONE 44 3045-
8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.

GOL 1.0 - COMPLETO, FLEX, 
BRANCO - 2015. R$ 35.990,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
SAVEIRO 1.6 FLEX - BRANCA, 
C. SIMPLES, COMPLETA. R$ 
44.900,00 - FONE 3045 8500.

NEW FIESTA - BRANCO, 
COMPLETO, FLEX, 2017, R$ 
49.990,00 - FONE: 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 4X4 - TOP 
DE LINHA =REPASSE= 2019. R$ 
149.990,00 - FONE 3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

Foi aprovado nesta segun-
da-feira (12), em 1ª votação 

no plenário da Assembleia Le-
gislativa do Paraná (ALEP), o 
Projeto de Lei nº 832/23, que 
determina que novos em-
preendimentos particulares 
e públicos, que tenham área 
impermeabilizada superior a 
500 m², deverão implantar sis-
tema para a captação e reten-
ção de águas pluviais coleta-
das por telhados, coberturas, 
terraços e pavimentos desco-
bertos, em lotes, edificados ou 
não. Anexado ao projeto de 
autoria dos deputados Arilson 
Chiorato (PT) e Goura (PDT), 
também foi aprovado o Proje-
to de Lei nº 282/24, de autoria 
do deputado Ney Leprevost 
(União), que visa aplicar o con-
ceito Cidade Esponja no Para-
ná. Após a primeira votação 
em plenário, que visou uma 
análise da constitucionalidade 
da proposta, os textos seguem 
para discussão de seus méri-
tos, que devem ocorrer ainda 
nesta semana.

Entre os objetivos do pri-
meiro projeto aprovado está 
a redução da velocidade de 
escoamento de águas pluviais 
para as bacias hidrográficas 
em áreas urbanas com alto 
coeficiente de impermeabi-
lização do solo e dificuldade 
de drenagem. A proposta de 
Arilson e Goura também quer 
controlar a ocorrência de inun-
dações, amortecer e minimi-
zar os problemas das vazões 
de cheias e, consequentemen-
te, a extensão dos prejuízos; 
além disso, visa contribuir 
para a redução do consumo e 

o uso adequado da água po-
tável tratada. Já o Projeto de 
Lei nº 282/24, do deputado 
Ney Leprevost, tem por obje-
tivo promover e incentivar a 
adoção de mecanismos sus-
tentáveis de gestão das águas 
pluviais, que visa controlar 
enchentes e alagamentos. A 
proposta cita a aplicação do 
conceito de “Cidade Esponja”, 
modelo que busca fortalecer 
a infraestrutura ecológica e os 
sistemas de drenagem, des-
tacando práticas que contri-
buem para absorver, capturar, 
armazenar, limpar e reutilizar 
a água da chuva como um me-
canismo de redução de inun-
dações.

“A partir da aprovação, 
essa lei poderá servir de 
exemplo para outras regiões 
do país, incentivando a ado-
ção de práticas sustentáveis 
na administração das chuvas”, 
afirma Leprevost. O depu-
tado destaca, também, que 
com o contexto de mudanças 
climáticas e crescimento ur-

para reter temporariamente 
e absorver o escoamento da 
água da chuva que flui de te-
lhados, pátios, gramados, cal-
çadas e ruas;

Valas de infiltração: de-
pressões lineares em terreno 
permeável, preenchidas ge-
ralmente com material gra-
nular graúdo (brita, pedra de 
mão ou seixos rolados) com 
porosidade entre trinta e qua-
renta por cento, que têm por 
finalidade receber as águas do 
escoamento superficial e ar-
mazená-las temporariamente, 
proporcionando a infiltração 
destas no solo e reduzindo os 
volumes e as vazões de esco-
amento para os sistemas de 
drenagem convencionais; 

Bueiros ecológicos: buei-
ros equipados com cesto cole-
tor que impede que o lixo das 
ruas ingresse nas galerias plu-
viais subterrâneas.

O conceito “Cidade Espon-
ja” foi criado pelo arquiteto 
paisagista chinês Kongjian Yu 
e vem sendo aplicado com su-
cesso em 16 cidades da China, 
além de em outras ao redor 
do mundo, como Berlim, Co-
penhague e Nova York. Segun-
do o deputado Ney Leprevost, 
a aprovação do projeto de lei 
será um marco histórico, pois 
“a implementação dessas me-
didas não só contribui para a 
resiliência das cidades frente 
aos eventos climáticos extre-
mos, mas também promove 
a autossuficiência hídrica do 
estado do Paraná”. A proposta 
foi inspirada em iniciativa se-
melhante adotada no Espírito 
Santo.

bano acelerado é necessário 
adotar medidas que não ape-
nas lidem com os efeitos das 
chuvas intensas, mas também 
abordem as causas desse fe-
nômeno. Para implementar a 
Lei, a administração pública 
incentivará, em seus investi-
mentos, a adoção dos seguin-
tes mecanismos:

Pavimentos de revesti-
mentos permeáveis e/ou de 
estrutura porosa: superfícies 
de drenagem que possibilitam 
a penetração, armazenamen-
to e infiltração de parte ou de 
toda a água do escoamento 
em superfície em uma cama-
da de depósito temporário 
no solo, que é gradualmente 
absorvida a partir do próprio 
solo;

Teto verde: instalação de 
vegetação sobre uma estrutu-
ra construída, em consonância 
com a integridade física desta;

 Jardins de chuva: peque-
nos jardins plantados com ve-
getação adaptada a resistir a 
encharcamento e projetados 

Paraná aprova leis para promover captação e retenção de águas pluviais
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Assembleia aprovou as novas leis sobre saneamento

Fo
to

: O
rl

an
do

 K
is

se
r 

/ 
AL

EP


